
ESTADO DE R ON D ON I A

P R E F E I T U R A  DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO N&Jc><53  D E ^ >  DE 6 i ié r ^ 082

Concede permissão remunerada de uso, 
por DOIS ANOS, de * EEA do MERCADO 
0 E N T R A I  medindo ° 8*00 M2.

0 SngS SEBASTIÃO ASSET 7 ALLADARES, P re fe ito  do 
n ic íp io  de Porto Yelho, no uso dss' atribuições que lhe são conferidas 
pelo item V II  do Art. 22 do Decreto-Lei nc 06 de 3  ̂ de dezembro de
1981 •

\

D E C R E T A :

Art. l c -  Fica concedido, a t ítu lo  precário PE2 
MISSlO DS USO, remunerada, dc ®AE^À na*-01-* âoliKRCADO CENTRAI pelo 
prazo de DOIS ANOS a JoS® *XHXHO DE ANDRADE.

ART. 22 -  A PSRKISSIC DE ISO da re ferida  área, S£ 
rá remunerada mensalmente, na importância de 50^ do VR paga d ire ta  
mente à Tesouraria Municipal, ou no Banco por e la  indicado, antecipa 
damente até o décimo dia u t i l  do mês a vencer-se.

PARÁGRAFO ÚNICO -  0 atraso de dois meses ou mais 
implicará na pena de Revogação desta Permissão de Uso, sem outro zx^ 
S G .

Art. 3£ -  Esta PERKISSÍC, após o término de sua 
v igência , poderá ser renovada, pelo mesmo prazo, provado que o permís 
sionário cumpriu normalmente as condições estabelecidas pelas normas 
municipais'.

Art. m-2 -  Quando fo r  decretada pelo Governo Fed£ 
ral a nova Unidade F isca l, será automaticamente majorado, o valor p£

Art. 52 -  Fica terminantemente proibido ao perrnds 
sionário, sem consentimento da P re fe itu ra , mudar seu atual ramo ’ e n£ 
gócio de Yen^as fruta» • verduras t bem corao depositar no Int®, 
r io r  da área produtos inflamáveis e explosivos.

Art. 62 -  Esta Permissão de Uso é in transferíve l
a qualquer t ítu lo .



Art. 7 9 - Este Decreto entrara em vigor da data de sua 

publicação, revogadas as disposições.em contrãrio<T

- Eng9 ROBERTO MAGNO RAMOS DE OLIVEIRA - 
Secretario Muniploal de Serviços Públicos

- Adv. iADO
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